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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD

ORGÃO REQUISITANTE :
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEEEADORES DE IGUARAcy mE
CNPJ: 11.464.385/0001-64
ENDEREÇO: Rua Antônio Santana,16, Centro, CEP: 56. 840-000, IguaracyffE

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita, que será processada nos temos deste instrumento, especificações técnicas e infomações
complementares  que  o  acompanham,  quando  for  o  caso,  justifica-se:  a  contratação  de  empresa  especializada  m
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  apare]hos de  ar  condicionado  e  centrais  de
refrigeração para a Câmara Municipd de lguaracyoE, de acordo com  as especificações técnicas constantes  no
Termo de Referência.

A referida solicitação justifica-se para atender a real e necessária manutenção dos aparelhos de ar condicionado da
Câmara de Vereadores de lguaracymE,  a fim de se evitar inclusive a ocorrência de dmos aos aparelhos e garantir um
regular fimcionamento, pemitindo a realização da adequada e satisfatória prestação jurisdicional, observando ainda o clima
da região, o qual apresenta forte calor, elaboramos o presente temo de referência para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, confome Portaria
do Ministério da Saúde n° 3523, de 28/08/1998, incluindo materiais de limpeza, fomecimento e reposição de peças, nas

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
()BAIXA   ()MÉDIA   (x)ALTA

DESCRIÇÃO D0 0BJETO A SER CONTRATADO

rrEM QUANT. DETALHAnmNTo PREÇOEST-0
01 21ar Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de UNIT. TOTAL

condicionados serviços   de   manutenção   preventiva   e   corretiva   de R$ 560,59 R$  11.772,21

aparelhos  de  ar condicionado  e  centrais  de  refrigeração
para a Câmara Municipal de lguaracyfl'E, de acordo com
as   especificações   técnicas   constantes   no   Temo   de
Referência.
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PREVISÃODEDATAEMQUEDEVESERINICIADAÀPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS`õVU£|``._„`£'
FOENEclmNTO
setembro de 2024

REGim DE FORNEcn4ENTO
(  X  )Parcelaúnica                                                                           (    )Mensal
(    )SemanaL                                                                                          (      )Outro
(    )Quinzenai

FORNEcmmNTo DE SERWÇo
(     )coNTINUADo                                                                 ( x)NÃocoNTmuADo

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMNARES
(  x  ) Com base na baixa comp]exidade do objeto, o Estudo prelimimr e o gerenciamento de ríscos da €ontratação
serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ Termo de referência.
(      )  Devido  à  alta  complexidade  do  objeto,  serão  necessários  e]aboração  do  Estudo  Técnico  Preliminar  e
gerenciamento de riscos da contratação
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Pre]iminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior, serão
utilizados o ETP E GR do processo n°

cRÉDiT0s oRÇAnmNTÁRios

Informamos qtie existe previsão de recursos orçamentários à conta de dotação compatíve] com o va[or que será pago
pe]a execução do objeto contratado:

01 -CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001-MANUTENÇÃOATIVIDADEADMINISTRATIVAELEGISLATIVADACÂMARA
3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA

RESPoNSABILIDADE PELA FORMALmAÇÃo DA DEMANDA

IguaracyoE em 19 de setembro de 2024

q#Ulü,üLííl`tif#}i-Lch`@úwé`4ü.,ü#Úz44
Thalita Barbosa de Oliveira Gomes

Diretora de Compras, Licitações e Contrato
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